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Of. nO10/947 -SEMAD/DGD/GH

Ao Excelentíssimo Senhor
Cristiano Coller
Presidente
Câmara de Vereadores
Novo Hamburgo

SMGGD
Novo Hamburgo, 10 de março de 2025

Assunto: Resposta à Indicação n° 200/2025 Protocolo n° 2239012025

Senhor Presidente,

Vimos à presença de Vossa Excelência, em atendimento à Indicação em epígrafe,

de autoria da Vereadora Daia Hanich, protocolada sob o n° 22390/2025, encaminhar, em anexo,

Ofício nO 10/757-SEMAD/DGD/GH, expedido pela Diretoria de Mobilidade Urbana da
Secretaria Municipal de Obras Públicas e Infraestrutura.

Atenciosamente,
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Of. n° 101757-SEMADIDGD/GH

Ao Excelentíssimo Senhor
Cristiano Coller
Presidente
Câmara de Vereadores
Novo Hamburgo

Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul

Novo Hamburgo, 26 de fevereiro de 2025

Assunto: Resposta à Indicação n° 200/2025

Senhor Presidente,

Vimos à presença de Vossa Excelência, em atendimento à Indicação em epígrafe,

de autoria da Vereadora Daia Hanich, informar que a solicitação foi recebida com a devida

atenção, porém, não há viabilidade técnica, pois, para implantação de ondulação transversal, a

via não pode ter declividade superior a 6%, conforme a Resolução nO600/2016 do CONTRAN.

A presente demanda é de grande relevância para a administração municipal, e

reiteramos o compromisso em buscar soluções para a melhoria da infraestrutura da cidade.

Agradecemos a indicação e reafirmamos o compromisso da administração

municipal em trabalhar em conjunto com a Câmara de Vereadores em prol do desenvolvimento e
bem-estar da comunidade hamburguense.

Atenciosamente,
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